
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Pará 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
Rua 1º de Janeiro, 1274 - Fone: 0XX-93-3515-1528 - CEP: 68.371-075  

Altamira – Pará 
 

PAUTA Nº 01/2023 - 2º SEMESTRE/2023. 

SENHORAS E SENHORES VEREADORES E PÚBLICO EM GERAL, 

CONFORME DISPÕE A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ARTIGO 59, LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, ARTIGO 35 E, REGIMENTO 

INTERNO DESTA CASA, ARTIGO 2º. VAMOS INICIAR A NOSSA 1ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO SEGUNDO SEMESTRE DO TERCEIRO ANO LEGISLATIVO 

DA LEGISLATURA 2021/2024 A SER REALIZADA NESTA DATA 08 DE 

AGOSTO DE 2023. 

CONVIDO TODOS A FICAREM DE PÉ PARA ENTOARMOS O HINO ..................... 

SOLICITO A VEREADORA SOCORRO DO CARMO QUE FAÇA A CHAMADA 

NOMINAL DAS SENHORAS E DOS SENHORES VEREADORES. 

HAVENDO NÚMERO LEGAL, ESTÁ ABERTA A PRESENTE REUNIÃO EM 

NOME DE DEUS. 

SUBMETEMOS PARA APRECIAÇÃO DAS SENHORAS E DOS SENHORES 

VEREADORES A ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

04 DE JUNHO DE 2023. 

NÃO HAVENDO MANIFESTANTE, SUBMETEMOS A MESMA PARA VOTAÇÃO. 

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE PÉ 

................. APROVADO (UNANIMIDADE). 

PASSAMOS PARA A ORDEM DO DIA. SOLICITO A VEREADORA SOCORRO 

DO CARMO, QUE FAÇA A LEITURA DAS MATÉRIAS: 

SÓ LEITURA 
- Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Altamira, referente ao exercício financeiro de 2015, 

gestão do então prefeito Domingos Juvenil Nunes de Souza. 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

- Indicação nº 232/2023, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime, que sugere ao senhor Claudomiro 

Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente e Departamento Municipal de Trânsito, 

transferir o Ponto de Ônibus do estacionamento da Feira Livre Central, para a Avenida João Rodrigues, no 

Camelódromo; como também, a cobertura na Praça de Alimentação do Camelódromo, com assento para os 

usuários do transporte público. 

- Indicação nº 233/2023, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime, que sugere ao senhor Claudomiro 

Gomes – Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, instalar Ciclofaixas na Avenida Irmã Clores 

Mendes. 

- Indicação nº 228/2023, de iniciativa do vereador Davi Teixeira, que sugere ao senhor Claudomiro Gomes 

– Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar os serviços de manutenção e higienização 

nas caixas d’água do bairro Nova Altamira, assim como, a troca das peças de madeira que sustentam as 

caixas. 
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- Indicação nº 226/2023, de iniciativa do vereador Assis Cunha, que sugere ao senhor Claudomiro Gomes – 

Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar a construção de uma Praça, com uma Quadra 

Esportiva com cobertura e arquibancada na E.M.E.I.F Alteir Mardegan localizada no travessão da Firma, 

no Assurini A 93 KM da sede do município. 

- Indicação nº 227/2023, de iniciativa do vereador Assis Cunha, que sugere ao senhor Claudomiro Gomes – 

Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, realizar os serviços de reabertura, elevação de 

aterros, drenagem, implantação de bueiros e terraplanagem no Ramal do Índio Preto, adjacente ao travessão 

do Cajueiro, no Assurini. 

- Indicação nº 230/2023, de iniciativa do vereador João Estevam, que sugere ao senhor Claudomiro Gomes 

– Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, que viabilize a recuperação do Ramal do Paulo 

Cambuhi, KM 36, até a beira do Rio, adjacente ao Travessão do Babaquara, no Assurini. 

- Indicação nº 231/2023, de iniciativa do vereador João Estevam, que sugere ao senhor Claudomiro Gomes 

– Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, que viabilize a recuperação do Travessão do Palhal, 

Km 27, em frente a propriedade do senhor Garimpeiro, no Assurini.  

- Indicação em Conjunto nº 229/2023 de iniciativa dos vereadores Davi Teixeira e Olailton Carvalho, 

sugere ao Excelentíssimo senhor Hélder Barbalho - Governador do Estado, que realize a contratação de um 

Psicólogo para atuar na unidade do PARÁPAZ em Altamira. 

AVULSOS: 

- Ofício n. º 188/2023, do Executivo Municipal, encaminhando o Relatório Resumido e de Execução 

Orçamentaria – RREO e a Receita Corrente Liquida –RCL, referente aos meses de maio e junho/2023. 

AGORA PASSAMOS AGORA PARA O GRANDE EXPEDIENTE QUANDO 

SUBMETEMOS A MATÉRIA PARA DISCUSSÃO. FACULTAMOS A PALAVRA 

AOS ORADORES INSCRITOS (CONFORME O ARTIGO 78 DO REGIMENTO 

INTERNO, O TEMPO É DE TRÊS MINUTOS PARA CADA ORADOR, 

INCLUINDO OS APARTES). 
Orador:__________________________ Matéria: _____________________ 

- Indicações nºs 232 e 233/2023, de iniciativa do vereador Enfermeiro Jaime. 

- Indicação nº 228/2023, de iniciativa do vereador Davi Teixeira. 

- Indicações nºs 226 e 227/2023, de iniciativa do vereador Assis Cunha. 

- Indicações nºs 230 e 231/2023, de iniciativa do vereador João Estevam.  

- Indicação em Conjunto nº 229/2023 de iniciativa dos vereadores Davi Teixeira e Olailton Carvalho. 

SOLICITO A VEREADORA SOCORRO DO CARMO, QUE FAÇA A VERIFICAÇÃO 

DE QUORUM. 

HAVENDO NÚMERO LEGAL CONSULTO AO SOBERANO PLENÁRIO PARA 

SABER SE ALGUM VEREADOR QUER QUE COLOQUE EM DESTAQUE A 

VOTAÇÃO DE ALGUMA MATÉRIA? 

NÃO HAVENDO MANIFESTANTE, SUBMETEMOS AS MATÉRIAS PARA 

VOTAÇÃO: 

- INDICAÇÕES NºS 232 E 233/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR 

ENFERMEIRO JAIME. 
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- INDICAÇÃO Nº 228/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR DAVI TEIXEIRA. 

- INDICAÇÕES NºS 226 E 227/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR ASSIS 

CUNHA. 

- INDICAÇÕES NºS 230 E 231/2023, DE INICIATIVA DO VEREADOR JOÃO 

ESTEVAM.  

- INDICAÇÃO EM CONJUNTO Nº 229/2023 DE INICIATIVA DOS VEREADORES 

DAVI TEIXEIRA E OLAILTON CARVALHO. 

QUEM FOR PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA SENTADO, OS CONTRAS DE PÉ 

................. APROVADO (UNANIMIDADE). 
 

NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS PARA VOTAÇÃO, PASSAMOS PARA A 

PARTE DAS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, O VEREADOR QUE 

QUISER FAZER USO ESTÁ FACULTADA A PALAVRA (CONFORME O ARTIGO 

80 DO REGIMENTO INTERNO, O TEMPO É DE CINCO MINUTOS PARA 

CADA VEREADOR, INCLUINDO OS APARTES). 
.......................................... / ............................................. / ........................................ 

.......................................... / ............................................. / ........................................ 

.......................................... / ............................................. / ........................................ 

 

NÃO HAVENDO MANIFESTANTE AGRADECEMOS A PRESENÇA DAS SENHORAS 

E DOS SENHORES VEREADORES, DO POVO EM GERAL E EM NOME DE DEUS 

DECLARAMOS ENCERRADA ESTA REUNIÃO. 

 

BOM DIA! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


